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ENC: Resposta a diligência do PL 0012_2014

De Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Data Ter, 29/10/2024 13:29
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexos (49 KB)
Ofício PL 12_2024 Nota Catarinense.pdf;

Boa tarde,

Segue documento recebido por esta Coordenadoria para inclusão e leitura no Expediente da Sessão Plenária.
Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Maureen Papaleo Koelzer
Gerente de Redação

Coordenadoria de Expediente

Telefones (48) 3221-2954 / 3221-2560

De: Wilson Regina�o Jr <wregina�ojr@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 28 de outubro de 2024 16:03
Para: Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Cc: captador.abcr.sc@gmail.com <captador.abcr.sc@gmail.com>
Assunto: Resposta a diligência do PL 0012_2014
 
Prezado Osvaldo,

Segue anexo ofício com a contribuição da Associação Brasileira de Captadores de Recurso - ABCR.

Obrigado pelo envio e estamos à disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

Wilson Reginatto Jr
ABCR/núcleo SC

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não



divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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